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 ATOrd 0010315-66.2021.5.15.0048
AUTOR: CELIA MARIA BENTO DE GODOY E OUTROS (2) 
RÉU: CASSIA REGINA PALOMAR - ME E OUTROS (2)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Id do Mandado: 64510f1
                                        Destinatário: CÁSSIA REGINA PALOMAR - ME 

 

AUTO DE PENHORA DE VEÍCULO

Aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
quatro, em cumprimento ao mandado de id n° 64510f1, dirigi-me à Rua Nicolau
Antônio Lobo, n° 191, Descalvado/SP, e procedi à penhora do veículo abaixo descrito:

“Eco Sport XLS 1.6, marca Ford, renavam n° 869238183, chassi n°
9BFZE12P768732442, combustível álcool/gasolina, cor preta, placas DRQ8094”.

PROPRIETÁRIA FORMAL DO VEÍCULO JUNTO AO RENAJUD:
Marília Palomar Da Silva, CPF n° 452.458.058-12. Endereço do veículo: Rua Paschoal
Gentil, n° 68, Descalvado/SP, CEP n° 13690-000.

GRAVAMES: O veículo apresenta a restrição decorrente deste
processo (penhora).

AVALIAÇÃO: Conforme constatação efetuada, o veículo possui
avarias na lataria, tais como riscados e descascados, pneus em estado ruim de
conservação, estofados em estado regular de conservação, quilometragem aproximada
de 280.000 km rodados. De acordo com o executado, a mecânica do veículo estaria em
ordem. Nestes termos, tendo em vista o estado geral do veículo, bem como a tabela
FIPE, avalio-o no montante de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).

CIÊNCIA ACERCA DA PENHORA: O auto de penhora fora lavrado
na presença do executado, o qual restou intimado, nesta mesma data (5/6/2024) do
prazo de que dispõe para apresentação de embargos, bem como também fora
nomeado depositário do veículo penhorado. Informo que cópias do auto de penhora
lavrado na diligência e do mandado respectivo foram disponibilizadas ao executado
(auto de penhora lavrado na diligência em anexo).
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Certifico, ainda, estar juntando o comprovante de inserção da
penhora do veículo junto ao Renajud, conforme comprovante em anexo.

Certifico, por fim, que deixei de proceder à penhora do veículo
Space Fox, placas EAV2918, uma vez que o mesmo não se encontrava, por ocasião
desta diligência de penhora, na posse do executado Amarildo Aparecido Da Silva, que
alegou novamente que o referido veículo seria de propriedade de sua namorada,
Clarice Ruiz.

E, para constar, lavrei presente.

Nada mais.

 

 

 

PORTO FERREIRA/SP, 05 de junho de 2024.

 

NAJLA RODRIGUES MAIA
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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